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h,ocnaua DE ORTENTAÇÃo E Aporo sócro-FAMTLTAR - pRoAsF.
APRESEI\ITAÇÃO. d famflia, base da sociedade,'tem eqpecial proteção do Estado
(Artigo 226 da Consituição Federativa do Brasil). fntenaendo que-as crianças e
adolesce,lrtes em situação de risco permane,lrte estão nas nras, e^ rrrão do processo de
desestnrturação familiar ocorrido nas útimas décadag o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, face às rlisposições legais, propõe a execição de
um programa de polÍticas de orie,ntagão e apoio sooio-familirr, o PROASF. O
agravame,lrto da crise econômicq acentuada pelos srcessivos planos recessivos de
combate à inflação, sem a devida preocupação do Govemo Federal em tomaÍ medidas de
apoio às famflias trabalhadoras atingidas pela recessão, levaram à existência de grupo de
crianças e adolesce,lrtes maltrapilhos e muitas vezes drogados, os denomitradbs meninos e

-ettittal de rua, que fzeram das ruas seu espaço de sobrwivência e passaram a fazpr
p_arte da paisagem urbana, num fe,nôme,no coletivo de incorporação. O Programa de
Orie,lrtação e Apoio Sóoio-Femilier - PROASF s,erá rrylantado em duas fases: PROASF
- FASE I - IMPII\I§TAÇÃO E DIAGNóSfICb, Identificação das crianças e
adolescentes em situação de rua e de suas reqpectivas famflias ieqponúveis. Como

"S-"t.g de inrylantação da FASE I, atuaremos em duas fre,lrteq simútaneamente,
utilizando os recursos do FLIMCAD prove,nie,ntes de dotação orçamentáú do
MmicÍpio. ftente 1: a) buscar assessoús para a constnrção e iryiementação de
diretÍizes e princÍpios maodológicos
e pedagógicos para programas de atendimento emerge,ncial para crianças e adolescentes

vÍtimas de nra; b) refletiÍ, construir e inTlgmenlar airarizes metodológicas e
pedagógicas nrmo ao planejamento integrado, multidisciplinar e intersecretaÍial dâ
política de ate,nção às criaoças e adolesce,ntes em situação ãe nra, para médio e longo
pÍtzo. Flente 2: a) Consise em d§onibiliar os Íecursos mateÍiais e humanos, ãe
maneira que se possa cadastrar, acoryrnhar e encaminhar ao atendimento, meninos e
me,lrinas em situação de risco total, que se encontram nas ruas da cidade, bem como a
identificação, localização e análise da problemrática de suas famflias ou ausência delas,
reqpeitando o órgão responúveÍpela execução preconizada uo Esatuto da Criança e do
Adolesce,lrte, regionalizsndo as ações e irylantando núcleos regionais; b) Implant ar Z0
(vinte) casas de convivência de passagem regionalizadas, alugando ou utilizando
equfuamentos da Prefeinra, eqúpando-os em parceú com oNGs que já atuam com
crianças em situação de risco, na cidade de São Paulo. A FASE I estnrfira a FASE tr.
PROASF - FASE tr - INTERVENÇÃO NAS FAMÍLIAS. Justificariva: 0 Estatuto
da Criança e do Adolesceúte cria alguns mecanismos que witam a desestruturação
familiar e reconhece que toda criança e adolescente tem o direito de ser oriado no seio
de uma famflia, seja a original ou substituta. Reconhece ainda, que toda criança e
adolesce,lrte tem direito à convivê,ncia familier e oomunitáú. Sendo assinq o CMDCÀ
criado pela Lei Municbal ll.l23l9l, regulamentado pelo Decreto 31.319t92, em
ate,ndimento ao Estatuto da Criança e do Adolesce,lrte, é o órgão reqponúvel pela
política municipal dos direitos da criança e do adolescente na cidade de São Paulo. O
Artigo 4o da Lei Federal 8.069/90 e o Artigo 6o da Lei Municipal ll.l23l9l determinam
"O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tem por finalidade
gmantir a efetivação dos direitan do criança e do adolescente referentes à vida, à
çaúde, à alimentação, à educação, à cttltura, ao esporte, ao lazer, à profissionalização,
à dignidade, ao respeito, à liberdode e à corwivêrrcia familiar e comunitaria." Desta
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forma, o CMDCA institui o Programa de Orientação e Apoio Sócio-Familinr. O
argumento mais forte utilizado pelas crianças, pelos adolesce,lrtes, pelas famítias e pelos
técnicos envofuidos com esta questão, é que a maior parte das crianças e adolescentes
vão para 8s nus por falta de acoryanhameNrto familiar adequado ao Estatgto da Criança
e do Adolescente. Na maioria das vezeq são crianças e adolescentes someNrte assumidos
pela mãe, que fica a maior parte do teryo fora dó casa, em busoa do strste,lrto familiar.
Consequenteme[te, essas crianças e adolesce,ntes ficam com seu ambie,lrte educacional e
afetivo prejudicado, restando paÍa as mesmâs as opções sedutoras aprese,lrtadas pelas
nras e pelos meios de comrmicação de mnssa (T\/), urna vez que a escola não mais os
aüai Considerando que o melhor educador social é a famflia e também que, para exeroer
$ra Íeqponsabilidade, ela necessita do apoio dos órgãos públicos, concfui-se que o
Estado dwe viabilizar s fâmírie para que esta assuüu a educação do cidadão, por ser ele
o responúvel primordial pelo funro da nova geração. A FASE tr seÍ:á melhor daathada
após a imPlantação da FASE I, em função de informações obtidas a partir da prática e
dos diagnósticos realizados. Pronosts: Toda cÍiarça e adolescente em situação de risco
tem o direito a 'm apoio que garanta a sua permanência ns fâmflia, na cormrnidade, na
escola e em outros senriços públicos. O CMDCA moúorará o ouryrimento do
dispositivo através de equipe interdisciplinar, da qual faz paÍte tambér o Conselho
Tutelar. Obietivos: Apoiar e orientar famflies de crianças e adolesce,ntes em sinração de
risco, para que possam aconryanhar seus fiIhos em todos os momentos da convivência
comunitária e educativa; Garantir que a família possa exeÍcer seu papel çsp dignidade;
Garantir à criança e adolesce,nte em situagão de risco, independente de qualquerioisa, o
acesso e permanê,ncia em equipamentos e serviços públicos; Garantir condições aos
Conselhos Tutelares para que possam exercer sras firnções em plenitude. Recursos
Financeiros: da Securidade Social, Croverno Federal, Governo Estadual, conforme leis
ügentes; do Fundo de Assistência Social do Mrmicípio; da fiscalização da comunidade;
Caryanhs de arrecadação de fundos para o FLTMCAD. @: A partir da
imPleme,ntação da FASE tr do PROASF, as metas a serem atingidas são: Busiar apoio
feral e irestrito de todos os segmentos da sociedade, aum gesto de solidarieàade
coletiva, para que, em três anoq não haja mais crianças e adolescelrtes de rua na cidade
de São Paulo; Oferecer condições consretas fls ssoÍnltanhamento das crianças e
adolesce,ntes em sinração de risco; Reqponsabilizar xs fgmfli65, o Estado e a sociedade
pelo dese,lrvolvimento das crianças e adolescentes, globalmente; Garantir estrutura legal e
ate,ndimento para que se cumpram os objetivos propostos. Critérios: Para particfuar do
programa, a criança e o adolescente dwerão ser: Caracterizados como criança ou
adolesce,nte em situação de risco total; Identificados e recoúecidos seus reqponúveis;
Esgotadas as possibiüdades da famflia em garantir os direitos das crianças e adolesce,lrte.
Oppn lctoxlLrzlç^o Do PROASF - FASE r. A partir da Resoluçio 3194, o CMDCA
e o CASA definirão 'ma metodologia paÍa que oom ela possamos articular com os
Conselhos Tutelares todos os agentes govemamentais e não govemame,lrtais que atuam
com crianças e adolescentes em situagão de rua. O Poder Executivo indicará o órgão
operacionalizador do PROASF. Dos Rpcunsos: Para implantação da FASE I serão
necessários os seguintes ÍecuÍsos materiais e humanos: Dos Núcleos Resionais -
Recursos Materiais: Equfuame,ntos locados em cada sede de núcleo regionat um
telefone tinha direta, um fai e runa vianra. Da Área Central - Em área oátral serão
instalados um ceotro de dados informatizados, bem como os seguintes recursos materiais
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e humanos, com o objetivo de dar srporte técnico e artministrativo aos óÍgãos
ooryeteotes, nos termos da L.ei Federal 8.069/90, e forneoer informaçõeg dados e
enálises ao Conselho Mrmicbat dos Direitos da Criança e do Adolescente em São Paulo
e ao Govemo Municipú Recursos Materiais: uma liúa telefrnica direta, quatro
mioroooryutadoreg uma mesa e vinte cadúas para rermiões, oito mesas de trabalho e

dezesseis cadeirag um arquivo paÍa materiais, um aÍquivo paÍa pÍocessos de colocação
familiar, um arquivo para cadastro de famflias a serem ate,lrdidas no PROASF, uma
viatua. Recursos Eumanos: Grupo de Apoio Técnico aos Núcleos Regionais: quatÍo
advogadoq quatro psiólogoq quatro educadoreq quatÍo assiste,lrtes socia§ quatro
operadores de micro, um(a) secretário(a) atende,nte, um(a) secretário(a) exeantiva. S
Sede do Conselho Municioal dos Direitos da Crianca e do Adolescente: Na sede do
CMDCA serão instalados os seguintes recursos matedais e humanos: Recursos
Meteriais: 1p1 linha telefônioa direta, um fax, um microcoryutador, uma viatura.
Recursos Humanos: um operador de micro, um(a) secretário(a) atende,lrte, nm(a)
secretário(a) executivo(a). ESTIMATM DE CUSTOS PARA O E)(ERCICIO DE
1995. FASE I: Implantação e Diagnóstico. Frente 1: Contratação de As§essoria ao
cMDCA.Rs205.000,00.Sub-totatR$205.000,00.@:Aluguelanualde22
viaturas - RS 600.000,00; 5 microcoryutadores - R$ 12.000,00; 2l Aparelhos de fax -
R$ 31.000,00; Aluguel anual de 22linhas tele6nicas - R$ 20.000,00. Sub-total - It$
663.000,00. 4 educadoÍes - R$ 53.000,00; 4 psicólogos - R$ 53.000,00; 4 advogados -
R$ 53.000,00; 4 assiste,lrtes sociais - R$ 53.000,00; 5 operadores de micro - R$
45.000,00; 2 sesretários(as) atende,lrtes - R$ 12.000,00; 2 secretários(as) exeortivos(as) -
R$ 18.000,00. Sub-total - RS 287.000,00. Frcnte 2b: Aluguel anual de 20 oasas - R$
240.000,00; Equipamentos das casas - RS 100.000,00. Sub-total - R$ 340.000,00.
TOTAL - R$ 1.495.000,00. CotlsmpRAcôrs: Os profissionais serão anualme,lrte
contratados sob regime de prestação de serviços; Os profissionais que trabalharão nas
casas serão contratados com recursos que o CMDCA buscará jrrnto aos govemos
estadual e federal, oú cedidos pelos mesnos; Para o mês de abrtll91, está prwisto o
aluguel das vianuas, a compÍa dos equfuame,lrtos e a contratação da assessoria para o
CMDCA; Para o mês de maio/95, está prwista a contratação dos recursos humanos;
Para o mês de junho/95, estão prwisos os aluguéis e a coryra dos equipamentos paÍa
as casas.

JoÃo DE Deus Do NnScIMENTo
Coord. Comissão de Relações Institucionais

Ceru.os RoBERTo Y t+z
Presidente do CMDCA
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